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EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA PARA MONITOR(A) VOLUNTÁRIO(A) D O 

LABORÁTÓRIO DE INFORMÁTICA DO CAMPUS ÓBIDOS 

 

O presente edital tem como objetivo a seleção de voluntários para atuarem junto 

ao Laboratório de Informática Profa. Cesarina das Graças Silva de Aquino, do Campus 

Regional Óbidos, para a execução de atividades durante o semestre 2022.2, de acordo 

com o edital de chamada pública nº 55/2022-DE/PROEN, de 21 de Setembro de 2022. 

 

1. PÚBLICO ALVO E CRITÉRIOS 

1.1. Discentes de graduação do curso de Licenciatura em Pedagogia do Campus 

Regional de Óbidos, regularmente matriculados. 

1.2. Não possuir duas ou mais reprovações, no semestre anterior (2022.1), seja 

reprovação por falta ou por nota. 

1.3. Caso seja monitor egresso, não ter nenhuma pendência quanto à entrega de 

Frequências, Relatórios e Ficha de Avaliação do professor-orientador na 

Proen, Proppit e Procce, a ser declarada na ficha de cadastro. 

1.4. Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para o desenvolvimento das 

atividades no laboratório. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1.  As inscrições deverão ser realizadas pelo discente no link: 

https://forms.gle/sE9fQ7jJQuHMS2jdA, no período de 03 a 07/04/2023. 

2.2.  No formulário de inscrição, devem constar obrigatoriamente os itens abaixo: 

2.2.1. Comprovante de matrícula; 

2.2.2.  Histórico escolar. 

2.3.  A inscrição no certame implicará no conhecimento e aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste edital. 

2.4.  Apresentação incompleta e/ou ilegibilidade dos documentos originais 

digitalizados acarretará cancelamento da inscrição do candidato. 

https://forms.gle/sE9fQ7jJQuHMS2jdA
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2.5.  Não serão aceitas inscrições realizadas fora dos prazos estabelecidos neste 

edital. 

 

3. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

O processo de seleção dos voluntários se dará em duas fases, sendo elas: 

3.1. 1ª Fase (eliminatória): As inscrições deverão ser realizadas pelo discente no link:  

https://forms.gle/sE9fQ7jJQuHMS2jdA, no período de 03 a 07/04/2023. A lista de 

homologação das inscrições será divulgada no site 

http://www.ufopa.edu.br/obidos/institucional/editais/abertos/ no dia 

08/04/2023. 

3.2.  2ª Fase (eliminatória e classificatória): Os discentes serão avaliados através de 

entrevistas com o professor orientador responsável pela seleção, prevista para 

realização no dia 11/04/2023. 

 
 

4. DA SELEÇÃO 

4.1. Os discentes devem preencher adequadamente o formulário de inscrição. Em 

caso de preenchimento incorreto ou incompleto, o mesmo será eliminado. 

4.2. A entrevista ocorrerá no dia 11 de abril de 2023 em horário a ser definido 

posteriormente e publicado no site do Campus e, também, fixado no mural. 

4.3. Os critérios da entrevista estão elencados a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.4. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a 

nota da entrevista. 

Descrição do critério Pontuação máxima 

Desenvoltura da expressão oral, boa  compreensão e 

segurança das respostas. 
4,0 

Conhecimentos na área da Informática. 3,0 

Compreensão da importância da monitoria 

acadêmica. 
2,0 

Sugestões para a facilitação do processo de 

aprendizagem dos discentes. 
1,0 

https://forms.gle/sE9fQ7jJQuHMS2jdA
https://forms.gle/sE9fQ7jJQuHMS2jdA
http://www.ufopa.edu.br/obidos/institucional/editais/abertos/
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 Parágrafo único – O processo selecionará 02 (dois) monitores para atuar no 

laboratório de informática, sendo 01 (um) monitor para o turno da manhã e 01 (um) 

monitor para o turno da tarde. 

 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 

5.1. São atribuições do discente monitor voluntário de Laboratório De Informática: 

5.1.1. Auxiliar os docentes na realização de atividades práticas no laboratório; 

5.1.2. Auxiliar os discentes no uso dos softwares utilizados por cada curso; 

5.1.3. Prestar orientações aos usuários para correta utilização dos hardwares e 

softwares instalados; 

5.1.4. zelar pelo bom uso do local e dos equipamentos do laboratório de 

Informática; 

5.1.5. Realizar o controle de utilização de acesso ao espaço; 

5.1.6. Auxiliar os docentes na execução de minicursos dentro do laboratório 

(quando houver). 

 

 Parágrafo único - O discente monitor desempenhará as atividades de monitoria com a 

carga horáriade até 20 horas/semanais, a serem desenvolvidas em conformidade ao 

Plano de monitoria;  

 

5.2. O discente monitor participante voluntário do Programa de Monitoria deverá 

assinar o Termo de Compromisso para oficializar sua participação, a ser assinada 

pelo Docente Orientador, ao qual o Projeto de Monitoria está vinculado.  

5.3. O monitor deve enviar mensalmente a Frequência ao docente orientador, para fins 

de acompanhamento, avaliação e controle das atividades desempenhadas.  

5.4. Monitores devem entregar o Relatório final com a ficha de Avaliação do docente 

orientador, todas as frequências do período de participação, para fins de 

acompanhamento e certificação. 

5.5. O monitor em pendência de frequência deverá comparecer à Coordenação de 

Projetos Educacionais, para justificar o atraso, para fins de acompanhamento 

pedagógico e controle das atividades desempenhadas. 
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6. DO CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Publicação do edital no site do COBI e no mural. 03/04/2023 

Período de inscrições dos discentes 03 a 07/04/2023 

Divulgação da lista de inscrições homologadas (1ª fase) 08/04/2023 

Divulgação do dia, horário da entrevista (site do Campus e 

mural). 
08/04/2023 

Período de seleção de discentes (2º fase - entrevista) 11/04/2023 

Divulgação do resultado final no site do COBI 11/04/2023 

Assinatura do Termo de Compromisso e demais 

documentações dos monitores selecionados 
12/04/2023 

Início das atividades A definir 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. Os discentes que desejarem impetrar recurso para o resultado final (Anexo 1) 

deverão mandar um e-mail para: lucas.soares@ufopa.edu.br  

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os discentes selecionados como voluntários deverão ao se inscreveram no 

edital, concordarem com todos os termos estabelecidos. 

8.2. O aluno só receberá o certificado de participação no projeto de Monitoria 

Voluntária, emitido pela PROEN e contabilizando carga horária para 

Atividades de ensino, se participar ativamente das atividades propostas. 

 

Obidos-Pará, 03 de abril de 2023. 

 

 

LUCAS DE VASCONCELOS SOARES 

Docente-orientador

mailto:lucas.soares@ufopa.edu.br


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CAMPUS REGIONAL ÓBIDOS 

 

   

 

 

ANEXO 1 - Formulário de Recurso 

 

Enviar para lucas.soares@ufopa.edu.br, conforme cronograma do Edital. 

 

 

Nome  

 

Unidade 
Acadêmica 

 

 

Solicitação/ 

Justificativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: _____ de _______________ de 2023. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

mailto:lucas.soares@ufopa.edu.br,
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